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MUNICÍPIO DE VILA REAL

Aviso (extrato) n.º 8119/2026/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para diversos postos de trabalho de assistente 
operacional.

1 — De acordo com o disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 setembro, torna-se público que por deliberação da Câmara Municipal de 09/02/2026, se encontram 
abertos procedimentos concursais, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicitação integral do presente 
aviso na Bolsa de Emprego Público, para constituição de relação jurídica de emprego público, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
dos seguintes postos de trabalho contemplados no mapa de pessoal do município para o ano 2026:

Referência A — 1 posto de trabalho de Assistente Operacional (Grau 1 de complexidade funcional), 
atividade de Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais;

Referência B — 2 Assistentes Operacionais (Grau 1 de complexidade funcional), atividade de Coveiro;

Referência C — 2 Assistentes Operacionais (Grau 1 de complexidade funcional), atividade de Trolha;

Referência D — 2 Assistentes Operacionais (Grau 1 de complexidade funcional), atividade de Jardineiro;

Referência E — 1 Assistente Operacional (Grau 1 de complexidade funcional), atividade de Auxiliar 
de Serviços Gerais;

Referência F — 1 Assistente Operacional (Grau 1 de complexidade funcional), atividade de Moto-
rista de Pesados;

Referência G — 3 Assistentes Operacionais (Grau 1 de complexidade funcional), atividade de 
Cantoneiro de Limpeza.

2 — Caracterização dos Postos de Trabalho: as atividades serão desenvolvidas no âmbito das 
competências definidas para a carreira de Assistente Operacional do regime geral e de acordo com 
o Anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Para além deste conteúdo funcional pretende-se que executem as seguintes tarefas:

Referência A — Escavar, transportar e/ou carregar terras e materiais diversos; Transportar ou vazar 
terras e nivelar superfícies; Efetuar pequenas reparações; Lubrificação e limpeza das máquinas e seus 
acessórios; Conduzir e manobrar máquinas utilizadas para nivelar superfícies destinadas à construção 
de estradas; Conduzir e manobrar uma máquina destinada a distribuir uniformemente camadas de betão, 
massas betuminosas, materiais de macadame, camadas granulares estruturantes ou outros; Quando neces-
sário conduz outras viaturas pesadas e outros veículos; Assegurar a utilização do equipamento de proteção 
individual e coletiva, de acordo com o estipulado pelos serviços de Higiene, Segurança e Saúde no trabalho.

Referência B — Preparar a sepultura/túmulo, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, 
ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes, para a inumação (sepultamento); 
carregar e colocar o caixão na cova aberta ou no jazigo, manipulando as cordas de sustentação, para 
facilitar o posicionamento do caixão na sepultura; fechar a sepultura ou jazigo, assegurando a sua invio-
labilidade; realizar a exumação dos cadáveres; apoiar na trasladação de cadáveres ou ossadas; assegurar 
a limpeza e conservação das instalações pertencentes ao cemitério, máquinas e ferramentas de trabalho; 
zelar pela segurança do cemitério; prestar informação das solicitações relacionadas com o cemitério.

Referência C — Capacidade para construção da estrutura e levantamento de paredes e aplicação 
diversos acabamentos; nas paredes exteriores ter capacidade para aplicar o sistema de isolamento 
térmico pelo exterior, para além do revestimento com argamassa de cimento; Levanta e reveste maci-
ços de alvenaria; Assenta manilhas, azulejos e ladrilhos; Aplica camadas de argamassas de gesso em 
superfícies de edificações, para o que utiliza ferramentas manuais adequadas; Monta bancas, sanitários, 
coberturas a telha; Executa operações de caiação a pincel ou com outros dispositivos; Realização de 
outras atividades que lhe forem superiormente designadas.



2/2

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 8

11
9/

20
26

/2

09-04-2026

N.º 69

 2.ª série

Referência D — Cultiva flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques ou jardins 
públicos sendo o responsável por todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento das culturas 
e à sua manutenção e conservação, tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, aplicação dos 
tratamentos fitossanitários mais adequados e proteção contra eventuais condições atmosféricas adversas; 
procede à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; tendo em vista a preparação prévia do terreno, 
cava ou abre covas, substituiu a terra fraca por terra arável e aplica estrume, adubos e ou corretivos quando 
necessário; no caso especifico dos arrelvamentos, espalha e enterra as sementes, nivela o terreno e pos-
teriormente compacta e apara a relva; com vista ao tratamento ulterior das terras no sentido de assegurar 
o normal crescimento das plantas, o jardineiro sacha, monda aduba, rega, (automática ou manualmente) 
e quando necessário poda e aplica herbicidas ou pesticidas; quando existam viveiros de plantas, procede 
à cultura de sementes, bolbos, porta-enxertos, arbustos, árvores e flores, ao ar livre ou em estufa, para 
propagação, preparando os viveiros, cravando-os, adubando-os e compondo-os adequadamente; procede 
igualmente à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, rega, proteção contra intempéries e tratamen-
tos fitossanitários, podendo eventualmente realizar ensaios para criar novas variedades de plantas; opera 
com os diversos instrumentos necessários à realização das tarefas inerentes à função de jardinagem, que 
podem ser manuais (tesouras, podões, serrotes, pás, picaretas, enxadas e outros) ou mecânicos (máquinas 
de limpar e cortar relva, motores de rega, aspersores, motosserras, gadanheiras mecânicas, máquinas are-
jadoras e outras); é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; procede 
a pequenas reparações, providenciando em caso de avarias maiores o arranjo do material.

Referência E — Funções de manutenção das condições de higiene e segurança das instalações e de 
apoio auxiliar geral aos serviços a que esteja afeto; assegura tarefas de limpeza dos locais de trabalho; 
procede ao controlo das entradas e saídas de pessoas, veículos e mercadorias; zela pela segurança de 
bens e haveres; apoia nas tarefas de orientação e vigilância de menores e jovens em centros educativos 
e outros equipamentos; auxilia nas tarefas de alimentação, higiene e ocupação dos menores; auxilia 
nas tarefas de arrumação e distribuição de material destinado aos menores; desempenha as demais 
tarefas que se relacionem e enquadrem no âmbito da sua categoria profissional.

Referência F — Conduz veículos de elevada tonelagem que funcionam com motores a gasolina 
ou diesel; Coloca o veículo em funcionamento acionando a ignição; Procede ao transporte de diversos 
materiais e mercadorias de acordo com as necessidades dos serviços, predominantemente materiais 
destinados ao abastecimento das obras em execução bem como de produtos sobrantes das mesmas; 
Examina o veículo antes, durante e após o trajeto, providenciando a colocação de coberturas de proteção 
sobre os materiais arrumando a carga para a prevenção de eventuais danos; Aciona os mecanismos 
necessários para descarga dos materiais, podendo, quando este serviço é feito manualmente, presta 
colaboração; Assegura a manutenção do veículo, cuidando da sua limpeza e lubrificação; Colabora, 
quando necessário, nas operações de carga e descarga, conduz, eventualmente, viaturas ligeiras.

Referência G — Proceder à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza 
de sarjetas, lavagem das vias públicas, limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas; 
responsável pelos equipamentos soba a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

3 — Requisitos habilitacionais: poderão candidatar-se ao posto de trabalho os candidatos que 
sejam titulares;

Referência A — Escolaridade mínima obrigatória, apurada de acordo com a idade do candida-
to/a e carta de condução, categoria C — C1 — C1E e CAM.

Referência B, C, D, E, G — Escolaridade mínima obrigatória, apurada de acordo com a idade do 
candidato/a.

Referência F — Escolaridade mínima obrigatória, apurada de acordo com a idade do candida-
to/a e carta de condução, categoria C e CAM.

4 — A Publicitação integral do procedimento concursal será efetuada na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) para consulta a partir do 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República e na 
página eletrónica do Município (www.cm-vilareal.pt).

2026/03/30. — O Presidente da Câmara Municipal, Alexandre Manuel Mouta Favaios.
319982942


